
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 008/2024/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na
cidade de Feira Nova do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.616.041/0001-70, neste ato

representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 001/2024-SRP, processo administrativo n.°

001/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto

Municipal n.° 001. de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação

de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA, A licitação

será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, do edital, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

1.1.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.

2.1.

EMPRESA: J. L DE CASTRO • ME

CNPJ: 13.262.247/0001-28

ENDEREÇO; Rua 07, 448, Bairro Nazaré, na cidade de Balsas • MA

REPRESENTANTE: Jardenia Lopes de Castro
TEL:( )E-MAIL:

ESPECIFICAÇÃO QTDEITEM UNID VL UNIT VALOR TOTAL

Painel de led completo (alta definição)
8X6m Alta Resolução P6

1 10 R$ 5.800,00Diária R$ 58.000,00

Painel de led completo (alta definição)
6X4m Alta Resolução P1Q

2 R$4.600,0010 Diária RS 46.000,00

Banheiro quimico medindo 2,30mí altura,
1,20 de largura. 1,20mt de comprimento,
tanque com capacidade de 227 LT, peso
total 75kg.

3 100 RS 300,00 RS 30.000,00Diária

Banheiro químico medindo 2,30mt altura
1,45 de largura, 1,40mt de comprimento

4 20 Diária RS 280,00 RS 5.600,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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tanque com capacidade de 227 LT, peso
total 75kg. PNE

Serviço de Higienizaçâo de banheiro
químico, tanque com capacidade de 227
LT, peso total 75kg.

5 40 Diária R$170,00 R$ 6.800,00

Sonorização com a utilização de 1 trio
elétrico grande porte -1 diária

6 R$ 12.825,00 R$51.300,004 Diária

Sonorização com a utilização de 1 trio
elétrico médio porte • 1 diária

R$ 7.840,00 R$31.360,007 4 Diária

Som Automotivo tipo Paredão-
Equipamento de som com no mínimo 20
alto falantes de 24 polegadas, 24 twitter,
72 alto falantes de 12 polegadas, 68
cornetas tipo cornetão, 12 módulos, 14
amplificador,2 mesas digitais.

R$ 64.500,008 3 UNIDADE R$21.500,00

Locação de Cadeiras de Plástico, com
braço, cor branca

Locação de Cadeiras de Plástico, sem
braço, cor branca

Locação de Mesa plástica quadrada cor
branca de 4 lugares

R$ 4,30 R$ 1.720,009 400 UNIDADE

R$ 3,90 R$1.560,0040010 UNIDADE

200 R$ 8,80 R$ 1.760,0011 UNIDADE

Locação de Mesa plástica redonda cor
branca de 4 lugares

Iluminação de Grande porte palco/
praticável tamanho 10m x 10m ou
geospace, para eventos acima de 3000
pessoas em locais abertos ou fechados -

R$ 3,6012 200 UNIDADE R$ 720,00

R$ 10.500,00 R$ 63.000,0013 6 Diária

Iluminação de Pequeno porte palco/
praticável tamanho 8m
geospace, para eventos acima de 200
pessoas em locais abertos ou fechados

X 8m ou
14 10 R$ 5.400,00 R$ 54.000,00Diária

15 6 R$ 4.650,00 R$ 27.900,00DiáriaCamarim palco backstage 4x4m

16 6 R$ 3.900,00 R$ 23.400,00DiáriaGerador de energia de 180 KVA

17 R$ 6.000,004 Diária R$ 24.000,00Gerador de energia de 260 KVA

18 R$41,00 R$ 20.500,00500 Metro-diaGrid de alumínio BoxTruss Q30

19 500 R$ 46,00 R$ 23.000,00Metro-diaGrid de alumínio BoxTruss Q50

Palco tipo modular lOxIOm em alumínio
piso de madeira e cobertura tipo DUAS
águas, com dois praticáveis de 3,5m x
2.5m (AMPLA CONCORRÊNCIA)

20 6 Diária R$ 11.500,00 R$ 69.000,00

Palco tipo modular lOxIOm em alumínio
piso de madeira e cobertura tipo DUAS

21 2 R$ 11.500,00Diária R$ 23.000,00
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águas, com dois praticáveis de 3,5m x
2,5m (AMPLA CONCORRÊNCIA)

Palco tipo modular 10x10m em alumínio
piso de madeira e cobertura tipo DUAS
águas, com dois praticáveis de 3,5m x
2,5m

R$ 11,500,00 R$ 23.000,0022 2 Diária

Palco com cobertura com dimensão

14mx10m, duas águas, com pé direito de
6,00m todo em alumínio

R$ 13,800,00 R$ 55.200,004 Diária23

Praticável / Palco forrado de carpete no
tamanho 8mx16m para solenidade em
locais abertos e fechados

R$ 2.285,00 R$ 22.850,0010 Diária24

R$ 15.200,00R$ 760,0020 Diária25 Tenda cúpula 5x5m (25m^)

Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de
altura, lona vinil com tratamento especial
e revestimento sintético

R$ 608,00 R$ 18,240.0030 Diária26

R$1.173,00 R$ 35.190,0030 Diária27 Tendas 8mx8m

R$ 55.800,00R$ 1,395,0040 Diária28 Tendas lOmxIOm

R$ 1.078,00 R$ 12.936,0012 Diária29
Locutor -1 diária com jornada de 8 horas

Segurança: O serviço de segurança será
realizado por homens e/ou mulheres que
estejam com camisetas identificadoras
cujo 0 objetivo é manter a ordem e
tranquilidade da realização dos eventos
realizados pela Prefeitura Municipal,
através da Secretaria de Cultura.

R$ 325,00 R$ 65.000,00200 Diária30

realizado o controle de acesso ao palco,
áreas reservadas, recepção de
eventos.(DESARMADO)- 1 diária de 8
horas

Sonorização de eventos para até 200
pessoas em ambientes fechados ou
abertos, contemplando 1 mesa de som
com operador, 2 caixas de som. 3
microfones (PA - 8/PA-16)

R$ 2.500,0030 R$ 75.000,0031 Diária

Sonorização de Grande porte para

eventos acima de 3000 pessoas em
ambientes fechados ou abertos,

contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones

R$ 11.400,00 RS 91,200,0032 Diária

Sonorização de Grande porte para
eventos acima de 3000 pessoas em

33 2 R$ 11,480,00 R$ 22.960,00Diária
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abientes fechados ou abertos,

contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones

GRUPOS REGIONAIS Contratação de
grupo musical, reconhecido na região,
contendo de 1 a 10 integrantes, que
apresente todos os ritmos, A ser definido
por evento

GRUPOS REGIONAIS Contratação de
grupo musical, reconhecido na região,
contendo de 1 a 10 integrantes, que
apresente todos os ritmos. A ser definido
por evento

BANDA REGIONAL Contratação de
banda regional, com destaque na mídia
regional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas e 30
minutos de show. A ser definido por
evento/ jeito à aprovação da
Administração

R$ 7.800,00 R$93.600.0034 12 UNO

R$ 8.000,00 R$ 24.000,003 UND35

R$ 26,000,00 RS 208.000,008 UND36

BANDA REGIONAL Contratação de

banda regional, com destaque na mídia
regional, contendo no minimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas e 30
minutos de show, A ser definido por
evento/ jeito à aprovação da
Administração

RS 26.500,00 RS 53.000,002 UND37

BANDA REGIONAL GOSPEL

Contratação de banda regional, com
destaque na mídia regional, contendo no
mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de
show, A ser definido por evento/ jeito à
aprovação da Administração

6 RS 24,000,00 R$ 144.000,0038 UND

GOSPEL

Contratação de banda regional, com
destaque na midia regional, contendo no
minimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de
show. A ser definido por evento/ jeito à
aprovação da Administração

BANDA REGIONAL

39 2 RS 24.500,00 RS 49.000,00UND

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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BANDA NACIONAL GOSPEL

Contratação de banda nacional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes
com duração de 2 horas de show. A ser
definido por evento/ sujeito à aprovação
da Administração

40 2 R$ 98.500,00UND R$ 197.000,00

BANDA NACIONAL Contratação de
banda nacional, contendo no mínimo 10

RS
41 (dez) integrantes com duração de 2

horas de show. A ser definido por evento/
sujeito à aprovação da Administração

4 UND R$ 440.000,00
110,000,00

BANDA NACIONAL Contratação de
banda nacional, contendo no mínimo 10

RS
42 (dez) integrantes com duração de 2

horas de show. A ser definido por evento/
sujeito à aprovação da Administração

2 RS 230.000,00UND
115,000,00

RS 2,558.296,00VALOR TOTAL DOS ITENS

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata,

3. ORGAO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão,3.1.

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do arí, 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.1.

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

4.1.2.

4.1.3.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.2.1.

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.1,

4.4.

4.5.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes,

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata

0 item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n°

14.133, de 2021

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.4.10.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.

5.1.1.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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5.1.2.

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1.

ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei nM4.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela;

Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

5.2.

O instrumento contratual de que trata o item 5,2. deverá ser assinado no prazo de validade da

5.3.

5.4.

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

5.4.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores5.4.3.

registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1.

estabelecidos no edital; e

5.7.2.

previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.5.

5.6.

5.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

5.8.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14,133, de 2021,

5.9.1.

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema5.10.

de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos5.11.

no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazè-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5,4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item5.12.

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços5.12.1.

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores5.12.2.

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

6.1.1.

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2.

superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14,133, de 2021.

6.

6.1.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-OÜO - Feira Nova do Maranhão - MA
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6.1,3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repacíuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado,

7.1.1.

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.1.2.

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

7.1.4.

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

0 compromisso.

7.2.1.

7.2.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntarriente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em

relação às condições inicialmente pactuadas,

7.2.2.

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133, de 2021, e na legislação aplicável,

7.2.3.

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados, observado  o disposto no item 5.7.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 -• Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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7.2.4.

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa,

7.2.5.

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado,

7.2.6.

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário üa ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.

8.1.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.

9.1.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.

Administração sem justificativa razoável;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n'

11.462, de 2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4,1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 156 da Lei

n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.4.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa,

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1.

9.2.

9.3.

9.4.

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou9.4.2.

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se9.4.3.

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n°

11,462, de 2023,

10. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no10.1.

edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços10.1.1.

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do10.2.

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de

2023).

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-7()
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O Órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências10.3.

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2024.

A.A.nx'-^
Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

Assinado de forma digital por
JARDENIA LOPES DE

CASTRO:03379856347

Dados: 2Q24.Q2.08 Ú9:16:23 -Q3'QO'

JARDENIA LOPES DE

CASTRO:03379856347

J. L. DE CASTRO - ME

13.262.247/0001-28

Jardenia Lopes de Castro
Sócia Proprietária

12
Praça Cenlrat, s/n - Centro - CEP: 65.S95-000 - Feira Nova do Mai anhão - MA
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PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da-
Secretaria Municipal de Administração e a em‘presa PRIME SERVIÇOS E
CONSTRUCAO LTDA. inscrita no CNPJ sob o no. 48.006.596/0001-63;
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestar os Serviços de

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Duque Bacelar/MA;
CLAUSULA PRIMEIRA • O presente Aditivo tem a finalidade de alterar
a CLAUSULA TERCEIRA, do contrato original n^ 1307/2023; CLAUSULA

SEGUNDA: acréscimo de 13,88% do'contrato inicial de R$

2.634.360,70 (Dois milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, trezentos e
sessenta reais e setenta centavos), acréscimo de R$ 365.639,30

(trezentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e trinta e nove reais e
trinta centavos), totalizando R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais),

acréscimo percentual de 13,88%;. SIGNATÁRIOS: Sr® Sirlene de
Nazaré Batista, CPF nO 371.082.688-84 pela contratada e o Sr. Robert
Otoni Furtado Oliveira. CPF 088,961.273-00, pela contratante Em, 07

de fevereiro de 2024.

024/2023
V
4-

0. tls:Resultado da Homologação
Item: 001

Descrição: Serviço de construção de 01 (uí^jaLu^na]
minigeraçâo distribuída com potência de 32
Duque Bacelar/Ma.

Quantidade: 1

Valor Referência 3.180,491,55

Itaya OT

Valor Final: 3,017.824,93

Situação: Homologado em 07/08/2023 Por: Roberto Otoni Furtado
Oliveira

Nome da Empresa: VERTICE CONSTRUTORA E ENERGIA SOLAR LTDA
CNPJ: 17.982,389/0001-10

Roberto Otoni Furtado Oliveira.

Autoridade Competente.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: a56f6d26d6a0b6734e954a3d044eeff0 Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES

Código identificador: eedeb6cf065a7732602c6aa2963af74a

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO • PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 008/2024/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 008/2024/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhâo-MA,
inscrita no CNPj/MF sob o nO 01.616.041/0001-70, neste ato representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 001/2024-SRP, processo administrativo  n.® 001/2024,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA. de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de
2021, no Decreto Municipal n.® 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de organização,
produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA;). L. DE CASTRO • ME

CNP); 13.262.247/0001-28

ENDEREÇO: Rua 07, n® 448, Bairro Nazaré, na cidade de Balsas - MA
REPRESENTANTE: Jardenia Lopes de Castro

E-MAIL: TEL.; { )

VALOR TOTALESPECIFICAÇÃO UNID VL. UNITQTDEITEM

Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta
Resolução P6

R$ 58.000,00Diária R$ 5.800,00101

Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta
Resolução PIO

Diária R$46.000,00R$ 4.600,00102

3anheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de
largura, l,20mt de comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT, pesototaTTSkg^
Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,45 de
argura, l,40mt de comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT, peso total 75kg. PNE

R$ 30.000,00Diária R$ 300,001003

Diária R$ 5.600,00R$ 280,00204

CERTJFICAOD DIGITALMENTE >1^11



•HV7<DIÁRIO OFICIAL .

DOS municípios ISSN 2763'860X

00 (blAOO DO MARMlMAO

Serviço de Higienização de banheiro químico,
tanque com capacidade de 227 LT, peso total
75kg.

Diária5 40 R$170,00 R$6.800,00
S

Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico
grande porte • 1 diária

^ssiJiGíura

Diária R$ 12.825,00 R$ 51.300,006 4

Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico
médio porte -1 diária

Diária R$ 7.840.00 R$ 31.360,007 4

Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento
de som com no mínimo 20 alto falantes de 24

polegadas, 24 twitter, 72 alto falantes de 12
polegadas, 68 cornetas tipo cornetão, 12
módulos, 14 amplificador.2 mesas digitais.

UNIDADE R$21.500,00 R$ 64.500,0038

Locação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor
oranca

400 UNIDADE R$ 4,30 R$ 1.720,009

Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor
Pranca

R$ 1,560,00400 UNIDADE R$ 3,9010

Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de
4 lugares

R$ 1.760,00UNIDADE R$ 8,8020011

Locação de Mesa plástica redonda cor branca de
4 lugares

R$ 720,00R$3,60200 UNIDADE12

Iluminação de Grande porte palco/ praticável
tamanho lOm x lOm ou geospace, para eventos
acima de 3000 pessoas em locais abertos ou
fechados ■

R$ 63.000,00Diária R$ 10.500,00613

Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável
tamanho 8m x 8m ou geospace, para eventos
acima de 200 pessoas em locais abertos ou
fechados

Diária R$ 54.000,00R$ 5,400,001014

R$ 27,900,00Diária R$ 4.650,00Camarim palco backstage 4x4m 615

R$ 23.400,00Diária R$ 3.900,006Gerador de energia de 180 KVA16

R$ 24.000,00Diária R$ 6,000,00Gerador de energia de 260 KVA 417

R$ 20.500,00Metro-dia R$41,00Grid de alumínio BoxTruss 030 50018

R$ 23.000,00Metro-dia R$ 46,00Grid de alumínio BoxTruss Q50 50019

^'alco tipo modular lOxlOm em alumínio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS águas, com dois
araticáveis de 3,5m x 2,5m (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

Diária R$ 69.000,00R$ 11,500,00620

^alco tipo modular lOxlOm em alumínio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS águas, com dois
Draticáveis de 3,5m x 2,5m (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

Diária R$ 23.000,00R$ 11.500,00221

Palco tipo modular lOxlOm em alumínio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS águas, com dois
araticáveis de 3,5m x 2,5m

Diária R$ 23.000,00R$ 11.500,00222

Palco com cobertura com dimensão 14mxl0m,

duas águas, com pé direito de 6,00m todo em
alumínio

Diária R$ 55,200,00R$ 13.800,00423

Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho
Bmxl6m para solenidade em locais abertos e
fechados

R$ 22,850,00Diária R$ 2.285,001024

R$ 15,200,00Diária R$ 760,00fenda cúpula 5x5m (25m^) 2025

fendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura,
'ona vinil com tratamento especial e revestimento
sintético

R$ 18.240,00Diária R$ 608,003026

Diária R$ 1.173,00 R$ 35.190,0030fendas 8mx8m27

JÜIGIÍALMENTL' l.híiirK’
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R$ 55.800,00

li
CjR$ 12.936,0

Diária28 rendas lOmxlOm 40 R$ 1.395,00

Locutor -1 diária com jornada de 8 horas Diária29 12 R$ 1.078,00

Segurança: 0 serviço de segurança será reaiizado
por homens e/ou mulheres que estejam com
camisetas identificadoras cujo o objetivo é manter
9 ordem e tranquilidade da realização dos eventos
'ealizados pela Prefeitura Municipal, através da
Secretaria de Cultura, realizado o controle de

acesso ao palco, áreas reservadas, recepção de
aventos.(DESARMADO)* 1 diária de 8 horas

. /
Diária200 R$325,00 R$ 65.000,0030

Sonorização de eventos para até 200 pessoas em
ambientes fechados ou abertos, contemplando 1
Tiesa de som com operador, 2 caixas de som, 3 '
microfones (PA - 8/PA-16)

Diária R$ 75.000,0030 R$ 2,500,0031

Sonorização de Grande porte para eventos acima
de 3000 pessoas em ambientes fechados ou
abertos, contemplando mesa de som com
o£erador^caixas desomjmicrofone^^^ ^

Diária R$ 11.400,00 R$ 91.200,0032

Sonorização de Grande porte para eventos acima
de 3000 pessoas em abientes fechados ou
abertos, contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones

Diária R$ 11,480,00 R$ 22.960,00233

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo
musical, reconhecido na região, contendo de 1 a
10 integrantes, que apresente todos os ritmos. A
>er definido por evento

R$ 93.600,00UND R$ 7.800,0012ij4

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo
musical, reconhecido na região, contendo de 1 a
10 integrantes, que apresente todos os ritmos. A
ser definido por evento

R$ 24.000,00R$ 8.000,00UND335

BANDA REGIONAL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser
definido por evento/jeito à aprovação da
Administração

R$ 208.000,00R$ 26.000,008 UND36

BANDA REGIONAL Contratação de banda
■egional, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser
definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração

R$ 53.000,00R$ 26,500,002 UND37

BANDA REGIONAL ■ GOSPEL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show, A ser
definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração

R$ 24.000,00 R$ 144.000,00UND68

BANDA REGIONAL • GOSPEL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser
definido por evento/jeito à aprovação da
Administração

R$ 24.500,00 R$ 49.000,00UND239

BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de
banda nacional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas de show. A
ser definido por evento/ sujeito à aprovação da
Administração

R$ 197.000,00R$ 98.500,00UND240

BANDA NACIONAL Contratação de banda
lacional, contendo no mínimo 10 (dez)
ntegrantes com duração de 2 horas de show, A
ser definido por evento/ sujeito à aprovação da
Administração

R$ 440.000,00R$ 110.000,004 UND41

CERTIFICADO DIGÍTALMENTE tui
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3ANDA NACIONAL Contratação de banda
nacional, contendo no mínimo 10 (dez)
ntegrantes com duração de 2 horas de Show. A
>er defínido por evento/ sujeito à aprovação da

R$ 230.000,òpw'
i^is

42 2 R$ 115.000,00UND

^/ALOR TOTAL DOS ITENS R$ 2,558,29

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR
1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão.

1. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de

IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público;
2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.

23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitaiar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.7.

4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021,

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação

no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
1, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2, Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei ns 14,133, de 2021,

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art, 124 da Lei n« 14.133, de 2021.
4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços;
1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

1.

CERTIFICADO DIGITALMENTE .
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2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: ‘^■4'
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário.yétjs^rvada a classificiwia

da licitação; e / ^ i '
2. Mantiverem sua proposta original. ^ 1S: ^

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados n^a' ~
O registro a que se refere o item 5,4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o cáw^lAiinj^E
atendimento pelo signatário da ata, \
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propos
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta originai.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5,4.2.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência
da ata de registro de preços.
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14,133, de
2021,

>í

a«^ara o pr&

le d.

do

5.

6.

7.

8,

9,

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços,
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5,7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

1, Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

10.

11.

12.

13.

1. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II
do caput do art, 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuaçào sobre os
preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

2. No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
2. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar  a redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

■ CERTIFICADO DIGITALMENTE '1iK:4n
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Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço re^istl^déaj^^^^o-será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e  o fornecedor deverá cumprir as obrigações ̂ ^jâecidas na á^^ spb
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções preyí^s na Lei 14,133>,de
2021, e na legislação aplicável. /cY FJ %■
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o lerencfeãêcjí^jfBará fffsi
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manlfer seus Pl^o
observado o disposto no item 5.7. \
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao canceiame
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vi^tajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabiiize o preço registrado, conforme previsto no
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atuaiizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.
0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei no 14.133, de 2021.

2.

3.

4.

5.

6.

1. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
2. O remanejamento somente poderá ser feito;

1, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.

4, Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os
limites previstos no art. 32 do Decreto n® 11.462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento soiicitado, com a redução do quantitativo iniciaimente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centraiizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

1. CANCELAMENTO DO REGiSTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa

razoável;
3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n® 11,462, de 2023; ou
4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
0 órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas;

1, Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3, Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço

registrado, nos termos do artigos 26, § 3® e 27,  § 4®, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.

1. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8®, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
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7^necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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>:■í1. CONDIÇOES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaç6tôs_da

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo d^ê^t;êoê^'j/ ""
EDITAL \ ura y

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.
Feira Nova do Maranhão • MA, 08 de fevereiro de 2024.

Luíza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

J. L. DE CASTRO • ME
13.262.247/0001-28
Jardenia Lopes de Castro
Sócia Proprietária

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: dfd2bcllb2913b4250e4d27da5ed83dl

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2024 PREGÃO ELETRÔNICO NS 062/2023 • SRP

Processo Administrativo n^ 181202/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.8 062/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 09/01/2024
ABERTURA: 14:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2024 PREGÃO ELETRÔNICO NB 062/2023 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE DISPOSITIVOS PRÉ-MOLDADOS DIVERSOS (POSTE. BANCO DE CONCRETO.
ESTRUTURA PARA CAIXA D ÁGUA E OUTROS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 181202/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO
rcRMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a Sr^ Roberta
Regina Rodrigues Soares, Secretária Municipal de Administração e Finanças, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA de REGISTRO de PREÇOS Nb 004/2024  e o Senhor: Ruy
Gomes de Oliveira junior portador do CPF; 852,533.753-68, representante da empesa: R. G. DE OLIVEIRA JUNIOR  & CIA LTDA.
CONSTRUTORA). M inscrita no CPNJ sob o Ns 08.824.124/0001-01, Localizado na Rua 15 de Novembro, N» 01, Bairro: Centro, Cidade de
Fortuna - MA, respectivamente, com base na Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelos Decreto Municipal n«
005/2021 de 04 de janeiro de 2021, em face da proposta vencedora apresentada no Pregão Eletrônico n» 062/2023- SRP, cuja ata e demais atos foi
homologado pela autoridade administrativa, RESOLVE: Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei nS 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as
cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresa vencedora, conforme dados abaixo, para o fornecimento
de dispositivos pré-moldados diversos (poste, banco de concreto, estrutura para caixa d'água e outros) para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, conforme quantidades  e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações
constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 062/2023 - Sistema de Registro de Preços • SRP, bem como das propostas comerciais das
PROMITENTES CONTRATADAS,

EMPRESA: R. G. DE OLIVEIRA JUNIOR & CIA LTDA.
CONSTRUTORA). M , CNPJ: 08.824.124/0001-01
Rua 15 de Novembro, N® 01. Bairro , Centro, Cidade de Fortuna - MA.
relefone: (99) 3574-1219 /3574-1265

. 1 .í- , -■•ç •
ICÁDOOlGITÁLMENTE


